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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 165/15L1201O
VETO PARCIAL

PARECER:

O presente veto é tempestivo, conforme já manifestado pela Coordenadoria
Jurídica. Esta Comissão Permanente nada tem a opor quanto ao encaminhamento do mesmo ao
Plenário desta Casa Legislativa, mormente pelo fato de não se vislumbrar qualquer vício que
possa obstruir o andamento do presente.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)


